
31JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1392 | Ano XIV | 14 de dezembro de 2022

DAS GRALHAS, Nº 240.
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos colaboradores
abaixo mencionados:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO Francisco André Matos Feitosa 1600009
FISCAL TÉCNICO Tatiana de Paula Marins 1600036
FISCAL ADMINISTRATIVO Mariana Rodrigues da Silva Lopes 1600023
SUPLENTE Walquíria Oliveira Martins 1600061

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos a partir de 13/12/2022.
Atenciosamente,
Eduardo Britto Santos
Diretor Presidente

EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2022 - REMARCAÇÃO 
Processo Administrativo nº 0003435/2022 
UASG: 929370
Objeto: Registro de Preços para aquisição de pneus novos para os ônibus urbanos da frota da Autarquia 
Empresa Pública de Transportes – EPT.
O Pregoeiro, no uso de suas atribuições, informa que o Pregão supracitado que estava suspenso será 
remarcado para 27/12/2022 às 10h, em https://www.gov.br/compras/pt-br/. Os interessados em retirar o 
Edital deverão comparecer na sede administrativa da EPT, situada na Rua das Gralhas, Lote 113, Gleba 
01, Parque da Cidade – Centro/Maricá RJ, portando carimbo contendo CNPJ e Razão Social, 01 (UM) CD-
-RW virgem e uma resma de papel A4, das 09h às 16:30h, solicitar pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br ou 
realizar o download no site pelo link www.eptmarica.rj.gov.br>>transparência>>Portaldatransparência>>edi
tais. Maiores informações pelo e-mail cpl@eptmarica.rj.gov.br, Telefone: (21) 2634-2377. 

PORTARIA EPT Nº 302 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT no uso de suas atribui-
ções legais contidas na Lei Complementar nº 346 de 15/12/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Instituir, pelo exercício de função de confiança, a gratificação de símbolo FG3 a servidora Hanriette 
Lopes Martins Weber, Matrícula 1100096. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir 14 de dezembro de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
Maricá, 13 de dezembro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 303 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022 
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT no uso de suas atribui-
ções legais contidas na Lei Complementar nº 346 de 15/12/2021.
RESOLVE:
Art.1º - Instituir as servidoras: Erica Cruz Alcantara, matrícula 1000214 e Camilla Dayane Fernandes Lima, 
matrícula 1000225 para compor a Comissão de Acompanhamento dos Atos Administrativos dispostos na 
Portaria EPT Nº 138 de 25 de maio de 2021, mantendo todas as outras disposições.
Art. 2º - Com a instituição da servidora, a Comissão de Acompanhamento dos Atos Administrativos passa a 
ser composta pelos seguintes membros:
- Adriana Brum Sampaio de Carvalho, matrícula 1100136;
- Hanriette Lopes Martins Weber, matrícula 1100096;
- Luciana Gomes Postiço, matrícula 1000210;
- Erica Cruz Alcantara, matrícula 1000214;
- Camilla Dayane Fernandes Lima, matrícula 1000225.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir 14 de dezembro de 2022.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT
Maricá, 13 de dezembro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA EPT Nº 304/2022 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT no uso de suas atribui-
ções legais contidas Na Lei Complementar nº 346 de 15/12/2021. 
RESOLVE:
Art.1º - Prorrogar a cessão do servidor efetivo FRANKLIN ROOSEVELT E SILVA JUNIOR, fiscal de trans-
portes, Matrícula nº 1100129, para a Prefeitura Municipal de Maricá, até 31 de dezembro de 2023, com ônus 
para a referida Prefeitura. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos a partir de 31/12/2022. 
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, 
Maricá, 13 de dezembro de 2022.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente EPT
Mat.: 1000122

PORTARIA N.º 500 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 01/2021, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 28302/2019
O PRESIDENTE DA CODEMAR, no uso de suas atribuições legais, considerando a deliberação da Supe-
rintendência de Compras, Contratos e Convênios, em observância ao art. 22 § 4º do Decreto Municipal Nº. 
158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do contrato 01/2021, cujo objeto é a 
concessão de uso de área com investimento destinada a exploração comercial de taxi aéreo, hangaragem 
de aeronaves próprias e/ou terceiros e/ou oficina de manutenção de aeronaves e operação offshore. 
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a Comissão de Fiscalização do presente contrato composta pelos servidores
abaixo mencionados:
COMISSÃO NOME COMPLETO MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO LUIZ EDUARDO SILVA E SILVA 120
FISCAL TÉCNICO SAULO VITOR ARAUJO BUCKER 203
FISCAL ADMINISTRATIVO THIAGO GUSMÃO ROSA 094
SUPLENTE RAFAEL ANDRADE BASTOS 311

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
gerando seus efeitos retroativos a partir de 05 de janeiro de 2022.
Publique-se!
Companhia de Desenvolvimento de Maricá, 07 de dezembro de 2022.
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

Portaria Nº 501 de 07 de dezembro 2022
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Exonerar ALEX DA MOTTA ALVES, matrícula 463, a partir de 01/12/2022, do cargo de Assistente 
Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR). 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos a partir de 
01/12/2022. 
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

Portaria nº 502 de 07 de dezembro de 2022
O Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Maricá – CODEMAR S.A, no uso de suas atribuições 
legais e, em atenção ao disposto no Art. 30, IV do Estatuto Companhia de Desenvolvimento de Maricá – 
CODEMAR S.A, RESOLVE:
Art. 1º Nomear JULIA PANSERA GUERREIRO, matrícula 555, a partir de 05/12/2022, para o cargo de 
Assistente Técnico A-4 (Anexo I do Estatuto da CODEMAR), subordinado à Diretoria de Administração e 
Finanças.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos retroativos a partir de 
05/12/2022. 
Olavo Noleto Alves
Diretor Presidente

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 01/2022, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
0018473/2022.
PARTES:  COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A. – MARICA BIOTEC LEA PALMESCIANO PESSANHA 
DA ENCARNAÇÃO – CPF Nº 444.***.***-91
OBJETO: Locação do imóvel para instalação da subsede da COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS – MA-
RICÁ BIOTEC, localizado BIC – 6961 com a fração de área de 205, 70 m2 e ÁREA CONSTRUÍDA DE 
167.64m2; LOGRADOURO 631 – RODOVIA ERNANI DO AMARAL PEIXOTO, Nº 240. e BIC – 6990 com 
fração de ÁREA DE 221,30M2 e ÁREA CONSTRUÍDA DE 180,35M2, LOGRADOURO 1953 – RUA DAS 
GRALHAS, Nº240. 
VALOR:R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS).    
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 13.303/16, art. 29, inciso V.  
PRAZO: 12 MESES 
PROGRAMA DE TRABALHO: 2537 – MAN. E OPER. DAS ATIV. ADM. DA BIOTEC
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.36.15.00.00
ORIGEM DE RECURSO: 100 – RECURSOS DO TESOURO – ORDINÁRIOS.
EMPENHO N.º: 000138
DATA DE ASSINATURA: 13/12/2022
Eduardo Britto Santos
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 086 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2022
DESIGNA A COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO CONTRATO N.º 01/2022, REFE-
RENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 18473/2022.
O PRESIDENTE DA COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS (BIOTEC), no uso de suas atribuições legais, 
considerando a deliberação da Diretoria de Administração e Finanças, em observância ao art. 22 § 4º do 
Decreto Municipal Nº. 158/2018 e considerando a necessidade de fiscalizar o cumprimento do Contrato 
01/2022, cujo objeto é a locação do imóvel para instalação da subsede da COMPANHIA MARICÁ ALIMEN-
TOS – MARICÁ BIOTEC, localizado BIC – 6961 com a fração de área de 205, 70 m2 e ÁREA CONSTRUÍ-
DA DE 167.64m2; LOGRADOURO 631 – RODOVIA ERNANI DO AMARAL PEIXOTO, Nº 240. e BIC – 6990 
com fração de ÁREA DE 221,30M2 e ÁREA CONSTRUÍDA DE 180,35M2, LOGRADOURO 1953 – RUA 




